
 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23422.002930/2021-72

 
Cadastrado em 04/03/2021

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA

1001060304

 Tipo do Processo:
PROPOSTA

 Assunto Detalhado:
PROPOSTA DE REGULAMENTO ELEITORAL - COORDENAÇÕES DE CURSOS ILACVN

 Unidade de Origem:
INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03.04)

 Criado Por:
LIGIA DA FRE WINKERT

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

04/03/2021 CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE 
CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03)

26/03/2021
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-
AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 
(10.01.06.03.04.05)

27/05/2021 CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE 
CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03)

14/06/2021
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-
AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 
(10.01.06.03.04.05)

12/07/2021 CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE 
CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03)

26/11/2021
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-
AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 
(10.01.06.03.04.05)

29/06/2022 CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE 
CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (10.01.06.03)

Data Destino

SIPAC | Coordenadoria de Tecnologia da Informação - | | Copyright © 2005-2022 - UFRN - preto1.unila.sig1

Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta de Portal Público https://sig.unila.edu.br/public
Processos.

https://sig.unila.edu.br/public


Visualizar no Portal Público

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=45930


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 

DESPACHO Nº 23/2021/CONSUNICVN
Foz Do Iguaçu-PR, 26 de novembro de 2021.

PARA CEL ILACVN

Considerando a decisão proferida na 33ª reunião ordinária do Consuni Ilacvn, conforme
extrato da ata inserido na sequencia 52, retorna-se o presente processo para fins de
continuidade no processo eleitoral para Coordenação dos cursos de graduação em Saúde
Coletiva e Biotecnologia.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 26/11/2021 10:09)
LUCIANO CALHEIROS LAPAS

DIRETOR DE INSTITUTO - TITULAR

ILACVN (10.01.06.03.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

DESPACHO Nº 1509/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 29 de junho de 2022.

: CONSUNI (Conselho) do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e daPARA
Natureza)

: Resultados dos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursosASSUNTO
de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024

Prezado presidente do Conselho do ILACVN,

a CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN, instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada
pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, em conformidade ao
Processo Administrativo nº. 23422.014973/2020-58 e Edital CEL nº. 2022/01, suas retificações e
resultados, vem por meio dos autos dar ciência do resultado final das eleições complementares para
as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, dos bacharelados em Biotecnologia e Saúde
Coletiva, no período 2022 a 2024, conforme editais publicados no Boletim de Serviço UNILA e
divulgados nas páginas eletrônicas < >, <https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/cel https://portal.

>; e <unila.edu.br/informes/eleicoes-do-ilacvn-2 https://portal.unila.edu.br/informes/processos-
>.eleitorais-do-ilacvn

Aos autos foram anexos os seguintes documentos, referentes ao pleito eleitoral citado acima:

primeira proposta de regulamento para as eleições;
parecer da relatora do CONSUNI/ILACVN acerca da proposta de regulamento;
extrato de ata de reunião do CONSUNI, que aprovou o regulamento das eleições;
publicação da Resolução ILACVN nº. 2021/04, que aprovou o regulamento as eleições em tela;
atas das reuniões da CEL realizadas no ano de 2022;
editais emitidos pela CEL, no ano de 2022, relativos às eleições em tela;
recursos administrativos submetidos;
comprovantes de inscrição, desistência, deferimento e indeferimento de candidaturas;
votos apurados das eleições; e
prestações de contas das candidaturas vencedoras.

Quanto aos trabalhos da CEL e a realização das próximas eleições, recomendamos ao ILACVN que:

continue a realizar as eleições em anos ímpares;
continue a tramitar os documentos de cada eleição em processo administrativo próprio, em
razão de tratar de eleições distintas e permitir que uma eleição seja processada pela
Administração da UNILA de forma independente das demais, o que facilitará a consulta dos
documentos dos autos e evitará a tramitação de diferentes objetos em um mesmo caderno
processual;
os mandatos dos coordenadores, gestores e representantes eleitos iniciem no dia primeiro de
janeiro do ano subsequente às eleições, coincidindo o exercício dos mandatos com os
calendários orçamentários, fiscais e acadêmicos;
solicite o aperfeiçoamento do SIGEleição aos gestores responsáveis na UNILA, para nele
permitir o recebimento de inscrições de candidaturas, recursos administrativos, prestações de
contas, a exemplo do SIGEventos (Sistema Integrado de Gestão de Eventos) <https://sig.unila.

>, o que facilitará os trabalhos da CEL e a participação dosedu.br/eventos/login.xhtml
candidatos e eleitores da UNILA; e
avalie a possibilidade e efetividade de publicar uma resolução permanente para cada eleição
ou todas elas, pois repetem-se muitas das regras previstas pelas Resoluções ILACVN nº. 2021

https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/cel
https://portal.unila.edu.br/informes/eleicoes-do-ilacvn-2
https://portal.unila.edu.br/informes/eleicoes-do-ilacvn-2
https://portal.unila.edu.br/informes/processos-eleitorais-do-ilacvn
https://portal.unila.edu.br/informes/processos-eleitorais-do-ilacvn
../../../../eventos/login.xhtml
../../../../eventos/login.xhtml


/03, nº. 2021/04 e nº. 2021/05, em especial quanto às disposições iniciais; inscrições;
campanha eleitoral; comissão eleitoral; e disposições transitórias e finais, divergindo apenas
quanto aos cargos, representações, mandatos, peso das categorias nas apurações dos votos,
critérios de elegibilidade dos candidatos e eleitores, que são similares às normas das eleições
anteriores.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 29/06/2022 15:36)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 1/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 29 de abril de 2022.

Às 13h00 do dia 20 de abril de 2022, foi realizada por videoconferência a 01ª (primeira) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: : deu-se ciência das portarias quei) Designação da CEL
designaram os 07 (sete) membros da CEL, sua presidência e secretaria, por decisão do CONSUNI
(Conselho) do ILACVN; : deu-se ciência do Processo Administrativo Eletrônico nº.ii) Eleições
23422.002930/2021-72, que determina a realização de novas eleições das coordenações dos cursos
de graduação de bacharelados em Saúde Coletiva e Biotecnologia, tendo em vista a ausência de
candidaturas nas eleições realizadas no período 2021/2023, apesar da manifestação contrária da
CEL à realização de eleições complementares, de 12/07/2021, conforme Despachos ILACVN
/CONSUNI nº. 2021/003, nº. 2021/007 e nº. 2021/023; Despachos ILACVN/CEL nº. 2021/0.981 e nº.
2021/1.316; atas de reuniões do CONSUNI de 15/03/2021, 09/06/2021, 03/09/2021, 10/11/2021;
Resoluções ILACVN nº. 2021/04 e nº. 2021/08; das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08,
publicadas no Boletim de Serviço UNILA nº. nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023,
nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051 e nº. 2021/136; :iii) Quórum para reuniões
informou-se que são necessários, ao menos, 04 (quatro) representantes da CEL para realizar as
reuniões e 03 (três) votos para tomar decisões majoritárias; iv) acesso aos sistemas de gestão da

: decidiu-se por solicitar ao ILACVN o acesso ao correio eletrônico, aos memorandos eUNILA
processos administrativos da CEL nos sistemas de gestão da UNILA, a serem utilizados pela
presidente e secretário da CEL; :v) Elaboração dos editais que regulamentarão as eleições
acordou-se que o presidente da CEL compartilhará com os demais membros da Comissão os
documentos das eleições recebidos do CONSUNI, bem como submeterá proposta de editais para
regulamentar as eleições, se possível com as respectivas relações de candidatos elegíveis e eleitores
aptos a votar, que exigirão ficha de inscrição e dispensarão foto dos candidatos, a formação de
mesas eleitorais, mesários e fiscais de urna, visto a opção por realizar as votações à distância em
plataforma digital, pelo SIGEleição (Sistema Integrado de Gestão de Eleições) <https://sig.unila.edu.br
/sigeleicao/>, cuja redação e publicação será autorizada após consulta prévia e eletrônica a todos os
membros da CEL; : decidiu-se por programar as próximas reuniõesvi) Agenda de reuniões
eletrônicas da CEL nas datas de avaliação e revisão das propostas de editais, candidaturas, eleitores,
apuração da votação e recursos administrativos, passível de alteração em caso de ocorrer
contratempos; : após consulta prévia evii) Eleições das coordenações dos cursos de graduação
eletrônica a todos os membros da CEL, decidiu-se por modificar e aprovar proposta apresentada pelo
presidente da CEL para as eleições das coordenações dos cursos de graduação de bacharelados em
Saúde Coletiva e Biotecnologia, do ILACVN, válidas para o período 2021 a 2023, com as respectivas
relações de candidatos elegíveis e eleitores aptos a votar, que será revista e retificada
posteriormente, conforme condições pactuadas na 01ª (primeira) reunião ordinária da CEL no ano de
2021, cuja redação, publicação e divulgação foi autorizada por unanimidade, o que resultou no Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01. Não havendo mais pontos de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às
14h00 horas, sendo lavrada esta Ata, assinada por mim, Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL;
pelo presidente e demais membros da CEL presentes.



(Assinado digitalmente em 02/05/2022 08:25)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 04/05/2022 11:11)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

(Assinado digitalmente em 29/04/2022 16:24)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

(Assinado digitalmente em 29/04/2022 18:02)
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

(Assinado digitalmente em 30/04/2022 13:55)
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

(Assinado digitalmente em 03/05/2022 09:56)
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 1/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 29 de abril de 2022.

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES PARA AS COORDENAÇÕES DOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08, publicadas nos Boletins de Serviços
UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021
/035, nº. 2021/051 e nº. 2021/136, torna público o presente regulamento, que rege os processos
eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período
2022 a 2024.

1 DAS FUNÇÕES E DOS MANDATOS
1.1 As normas deste regulamento regem os processos eleitorais complementares, para a escolha de
01 (uma) chapa aos cargos de coordenador(a) e vice-coordenador(a), para os cursos de graduação
do ILACVN relacionados no Anexo I, cujos mandatos terão duração de 02 (dois) anos, contados das
datas de suas posses, permitida uma recondução.
1.2 As candidaturas ocorrerão na forma de chapas, cujo representante titular eleito terá mandato
vinculado ao seu suplente, para substitui-lo em casos de impedimento, observando-se a composição
das chapas eleitas neste pleito.

2 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO
2.1 Poderão participar da eleição, na qualidade de votantes nos respectivos processos eleitorais, com
os quais tenham vínculo:
2.1.1 docentes com vínculo ativo permanente, lotados na UNILA, atuantes nos cursos de graduação
vinculados ao ILACVN, CICV e CICN, aos quais tenham sido atribuídas atividades pedagógicas nos
componentes curriculares nos semestres letivos correspondentes ao ano de 2021, que não se
encontrem em afastamento sem remuneração no primeiro semestre letivo de 2022, relacionados nos
Anexos I e II;
2.1.2 docentes temporariamente contratados pela UNILA, com contratos vigentes, atuantes nos
cursos de graduação vinculados ao ILACVN, CICV e CICN, aos quais tenham sido atribuídas
atividades pedagógicas nos componentes curriculares nos semestres letivos correspondentes ao ano
de 2021, relacionados nos Anexos I e II; e
2.1.3 discentes regularmente matriculados, cujas matrículas se encontram ativas no primeiro
semestre letivo de 2022, até a data de homologação das candidaturas, nos respectivos cursos de
graduação vinculados ao ILACVN, CICV e CICN, relacionados nos Anexos I e III.
2.2 O docente com atividades pedagógicas atribuídas em mais de um curso de graduação, nos
semestres letivos correspondentes ao ano de 2021, possuirá direito a um voto por curso, desde que
no semestre de votação, esteja vinculado ao curso em questão.
2.3 Da publicação das listas de candidatos elegíveis e eleitores aptos a votar, caberá recurso
administrativo à CEL, na forma do item 9 e no prazo previsto no cronograma deste regulamento.
2.4 Após o recebimento dos recursos administrativos indicados no item 9 , a CEL deliberará sobre a
correção das listas de candidatos elegíveis e eleitores aptos a votar e publicará novas listas dos
respectivos pleitos, caso necessário, no prazo previsto no cronograma deste regulamento.
2.5 O eleitor somente terá direito a votar uma única vez em cada eleição em que estiver habilitado,
mesmo que se enquadre em mais de uma categoria de votantes previstas, prevalecendo sempre a



categoria com registro mais antigo na UNILA, conforme art. 184, parágrafo único, do Regimento Geral.
2.6 O voto é nominal, facultativo e intransferível.
2.7 É vedado o voto por procuração ou correspondência.

3 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURAS
3.1 São elegíveis e poderão candidatar-se aos cargos nos presentes processos eleitorais todos os
docentes relacionados nos Anexos I e II, que, cumulativamente:
3.1.1 admitidos na carreira de professor do magistério superior, em regime de DE (Dedicação
Exclusiva);
3.1.2 sejam do quadro ativo permanente da UNILA;
3.1.3 sejam lotados ou vinculados ao ILACVN;
3.1.4 alocados em centro interdisciplinar do ILACVN;
3.1.5 pertençam à área específica do curso de graduação para o qual pleiteiam candidaturas,
conforme Anexo I;
3.1.6 que possuem titulação mínima de mestre;
3.1.7 em exercício até a data de homologação das candidaturas;
3.1.8 sejam atuantes em quaisquer atividades relacionadas ao andamento do curso de graduação no
qual pleiteiam candidatura e/ou da execução de seu PPC (Projeto Pedagógico do Curso);
3.1.9 não se encontrem em situação de afastamento das atividades didáticas por período maior de 60
(sessenta) dias no primeiro semestre letivo de 2022.
3.2 Entende-se por atuante no curso de graduação, o docente que tenha exercido, nos semestres
letivos correspondentes ao ano de 2021, pelo menos uma das atividades listadas a seguir:
3.2.1 ministrar aulas em disciplinas do PPC;
3.2.2 orientar trabalho de conclusão de curso;
3.2.3 orientar estágio obrigatório ou não obrigatório de discentes do curso;
3.2.4 orientar projetos de iniciação científica vinculados ao PPC;
3.2.5 orientar projetos de extensão vinculados ao PPC;
3.2.6 participar da gestão do curso como coordenador ou vice-coordenador;
3.2.7 coordenar estágios obrigatórios ou não obrigatórios;
3.2.8 coordenar ou participar de atividades de prática ou de campo; ou
3.2.9 participar como membro dos órgãos colegiados do curso, tais como o NDE (Núcleo Docente
Estruturante) ou o Colegiado.
3.3 São inelegíveis os docentes:
3.3.1 membros da CEL;
3.3.2 que já tenham exercido 02 (dois) mandatos consecutivos na mesma representação;
3.3.3 do quadro ativo temporário, contratados como professores visitantes ou substitutos; 
3.3.4 em exercício provisório; ou
3.3.5 que não estão em exercício, tais como em situação de afastamento para estudo, licença
maternidade, licença saúde, licença capacitação, licença para tratar de assunto particular e licença
para acompanhar cônjuge ou companheiro, até a data de homologação das candidaturas.
3.4 A verificação do vínculo requerido neste regulamento será feita junto aos SIG (Sistemas
Integrados de Gestão), da UNILA.

4 DO REGISTRO DAS CHAPAS
4.1 As inscrições das candidaturas serão apresentadas em conjunto, formando uma chapa, nos
prazos previstos no cronograma desta eleição.
4.2 As inscrições das candidaturas ocorrerão na plataforma Inscreva < >,https://inscreva.unila.edu.br/
pelo candidato titular ou suplente da chapa, mediante o devido preenchimento e submissão de
formulário eletrônico com os dados solicitados.
4.3 É vedada a inscrição de representante titular e/ou suplente em mais de uma chapa, sob pena de
anulação das candidaturas mais antigas e manutenção da candidatura com inscrição mais recente.
4.4 Findo o prazo para inscrições das chapas concorrentes, a CEL reunir-se-á para deliberar sobre o
deferimento das inscrições de candidaturas.
4.5 Da decisão sobre o deferimento das candidaturas caberá recurso administrativo à própria CEL, no
prazo previsto no cronograma.
4.6 Após o recebimento dos recursos administrativos indicados no item 9 , a CEL deliberará sobre a
homologação final das candidaturas, no prazo previsto no cronograma.
4.7 Até o final do período de inscrições, conforme cronograma deste regulamento, o candidato inscrito
poderá, isolada ou conjuntamente, desistir da candidatura, mediante requerimento na plataforma
Inscreva < >, pelo candidato titular ou suplente da chapa, mediante ohttps://inscreva.unila.edu.br/
devido preenchimento e submissão de formulário eletrônico com os dados solicitados.
4.8 O candidato remanescente, quando for o caso, será notificado pela CEL por mensagem do correio
eletrônico institucional, para exercer o direito de recomposição da chapa, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas ou em prazo menor, se antes findar o período de inscrições.
4.9 Após o período de inscrições das candidaturas será vedada a desistência voluntária dos
candidatos.

https://inscreva.unila.edu.br/
https://inscreva.unila.edu.br/


4.10 Ocorrendo eventual desligamento da UNILA, será notificado o candidato remanescente, para
que exerça o direito de recomposição da chapa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.11 A recomposição da chapa supracitada deverá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes do pleito, sob
pena de anulação da homologação de sua inscrição.

5 DA CAMPANHA ELEITORAL
5.1 A campanha eleitoral e todas as atividades de propaganda, serão desenvolvidas pelos candidatos
com inscrição homologada no pleito, nas dependências da Universidade ou meios digitais, conforme
cronograma deste regulamento, que:
5.1.1 iniciam com a homologação das candidaturas pela CEL; e
5.1.2 encerram às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia anterior ao de
início da votação, horário de Brasília.
5.2 No período de campanha eleitoral será permitido aos candidatos:
5.2.1 realizar propaganda que não interfira nas atividades acadêmicas normais de ensino, pesquisa,
extensão e administração da UNILA;
5.2.2 visitar salas de aulas, mediante autorização pelo docente responsável pela turma, no momento
da visita;
5.2.3 realizar reuniões eleitorais para exposição do Programa de Trabalho;
5.2.4 confeccionar materiais de campanha com alusão à candidatura, tais como folders, folhetos e
broches;
5.2.5 utilizar de páginas virtuais para divulgação da candidatura; e
5.2.6 usar serviços de comunicação da Universidade permitidos pela Instrução Normativa SECOM nº.
2021/01, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2021/028.
5.3 No período de campanha eleitoral é proibido:
5.3.1 caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;
5.3.2 incitamento e atentado contra pessoas ou bens;
5.3.3 implicar em oferecimento, dádiva, promessas ou vantagens de qualquer natureza;
5.3.4 utilizar recursos financeiros ou materiais da UNILA;
5.3.5 fazer publicações, comentários, curtir e compartilhar materiais relativos às chapas, nos dias da
votação;
5.3.6 veicular propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição à tinta, fixação de
placas, estandartes, faixas e assemelhados, em bens de uso comum ou cujo uso dependa de cessão
ou permissão do Poder Público; ou que a ele pertençam;
5.3.7 confeccionar, utilizar e distribuir - ou com a sua autorização - de camisetas, chaveiros, bonés,
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar
vantagem ao eleitor;
5.3.8 distribuir bens, valores ou benefícios por parte do candidato, exceto nos casos de calamidade
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei;
5.3.9 arregimentar eleitor ou a propaganda de boca de urna;
5.3.10 usar serviços de comunicação da Universidade vedados pela Instrução Normativa SECOM nº.
2021/01, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2021/028;
5.3.11 realizar propaganda que interfira nas atividades acadêmicas normais de ensino, pesquisa,
extensão e administração da UNILA;
5.3.12 aos candidatos, fazer publicações, comentários, curtir e compartilhar materiais relativos às
chapas no dias da votação;
5.3.13 aos candidatos, atuar como mesário durante todo o processo eleitoral, em qualquer situação; e
/ou
5.3.14 à chapa, realizar gastos destinados à campanha em montante superior ao valor de R$
2.000,00 (dois mil reais).
5.4 Qualquer candidato(a) ou eleitor(a) poderá representar à CEL, relatar fatos, indicar provas e pedir
a abertura de investigação para apurar condutas em desacordo com este regulamento e com as
normas vigentes na UNILA.
5.5 A CEL adotará medidas para advertir, impedir ou fazer cessar imediatamente a propaganda
realizada com infração ao disposto neste regulamento.
5.6 Pelo descumprimento de quaisquer dos itens deste regulamento ou às medidas adotadas pela
CEL, será aplicada a pena de advertência e, em caso de reincidência ou continuidade dessa
irregularidade, poderá ser aplicada a pena de cassação da candidatura da chapa, após apuração dos
fatos pela CEL, na qual será garantido o exercício do contraditório.
5.7 Encerrada a campanha eleitoral, para fins de prestação de contas, as chapas eleitas apresentarão
à CEL declaração das despesas efetuadas na eleição, até o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
inclusive as chapas que não efetuaram despesas, no prazo estabelecido pelo cronograma deste
regulamento, na plataforma Inscreva < >, pelo candidato titular ouhttps://inscreva.unila.edu.br/
suplente da chapa, mediante o devido preenchimento e submissão de formulário eletrônico com os
dados solicitados, nos prazos definidos pelo cronograma.
5.8 A CEL repassará as prestações de contas das chapas eleitas ao CONSUNI.

https://inscreva.unila.edu.br/


6 DA VOTAÇÃO
6.1 A votação acontecerá por voto direto e secreto, em meio eletrônico, mediante acesso exclusivo ao
SIG-Eleição (Sistema Integrado de Gestão de Eleições da UNILA), disponível no endereço <http://sig.

>, conforme cronograma deste regulamento.unila.edu.br/sigeleicao/
6.2 O eleitor realizará o acesso ao SIG-Eleição por intermédio do mesmo usuário e senha do SIG
(Sistema Informatizado de Gestão), em qualquer terminal de computação e de qualquer localidade.
6.3 A ordem de apresentação das chapas em cada pleito obedecerá à ordem alfabética dos nomes
dos candidatos à representação titular.
6.4 Não haverá colheita de votos em separado.
6.5 Não haverá composição de mesas eleitorais.

7 DA APURAÇÃO DOS VOTOS
7.1 A CEL realizará a apuração dos votos nos pleitos e publicará os resultados preliminares,
conforme cronograma deste regulamento.
7.2 A apuração dos votos será realizada de forma eletrônica, por meio do SIG-Eleição.
7.3 Fica facultado aos membros das chapas concorrentes nos pleitos o acompanhamento da
apuração.
7.4 Para a totalização dos votos de cada chapa, a apuração dos votos obedecerá a regra da
proporcionalidade, sendo atribuído às categorias:
7.4.1 docente o peso eleitoral de 70% (setenta por cento); e
7.4.2 discente o peso eleitoral de 30% (trinta por cento).
7.5 Os votos brancos e nulos não serão considerados válidos.
7.6 Para as eleições regulamentadas pelo presente edital será utilizada a fórmula VFi = 0,70xPi / P +
0,30xEi / E, sendo:
7.6.1 VFi: índice que indicará a classificação final da chapa "i";
7.6.2 Pi: número de votos válidos da categoria docente para a chapa "i";
7.6.3 P: número total de votos válidos da categoria docente;
7.6.4 Ei: número de votos válidos da categoria discente para a chapa "i";
7.6.5 E: número total de votos válidos da categoria discente.
7.7 O índice que indicará a classificação final de cada chapa, VFi, será calculado até a sexta decimal,
sem arredondamentos.
7.8 Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior índice VFi no respectivo cargo pleiteado.
7.9 Havendo empate, conforme art. 184, parágrafo único, do Regimento Geral, será considerada
eleita a chapa cujo candidato titular:
7.9.1 tiver a maior titulação, como primeiro critério;
7.9.2 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior no ILACVN, como segundo
critério;
7.9.3 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior na UNILA, como terceiro critério;
7.9.4 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior, como quarto critério;
7.9.5 tiver maior idade, como quinto e último critério.
7.10 Os resultados serão homologados pelo CONSUNI do ILACVN, sendo encaminhados para
publicação de portaria e para os procedimentos legais de nomeação e posse.
7.11 Os documentos referentes aos processos eleitorais serão arquivados após a homologação dos
resultados, na forma e nos prazos determinados por Lei, ou de acordo com as normas internas
vigentes.

8 DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PLEITOS
8.1 Encerradas as apurações dos votos e divulgados os resultados preliminares, iniciar-se-á o prazo
para apresentação de recursos administrativos perante a CEL, na forma indicada no item 9.
8.2 Os resultados das eleições serão encaminhados ao CONSUNI para os procedimentos legais de
homologação.

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Poderá ser apresentado recurso em cada uma das fases do processo eleitoral, que será
analisado, deliberado e respondido pela CEL, nos prazos definidos pelo cronograma.
9.2 A interposição de recurso administrativo deverá ser efetuada na plataforma Inscreva <

>, mediante o devido preenchimento e submissão de formulário eletrônicohttps://inscreva.unila.edu.br/
com os dados solicitados, nos prazos definidos pelo cronograma.
9.3 Resolvidos os recursos administrativos que forem apresentados à CEL, as análises dos recursos
administrativos e os resultados das eleições serão publicados.
9.4 Das decisões da CEL cabe recurso administrativo ao CONSUNI, suspendendo-se a eleição
exclusivamente para as funções sub judice.

10 CRONOGRAMA
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Recebimento de recursos administrativos quanto ao regulamento eleitoral até 23h59 de 08/05/2022

Inscrição de candidaturas até 23h59 de 30/05/2022

Resultado preliminar das candidaturas até 01/06/2022

Recursos administrativos ao resultado preliminar das candidaturas até 23h59 de 06/06/2022

Resultado final das candidaturas até 08/06/2022

Início do período de campanha eleitoral de 09/06/2022

Término do período da campanha eleitoral até 23h59 de 16/06/2022

Votação das 00h00 de 17/06/2022

até 23h59 de 20/06/2022

Resultado preliminar até 22/06/2022

Recursos administrativos ao resultado preliminar até 23/06/2022

Resultado final até 24/06/2022

Apresentação das contas da campanha das chapas eleitas até 28/06/2022

Encaminhamento dos resultados finais das eleições ao CONSUNI até 30/06/2022

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Pelo não cumprimento de quaisquer dos dispositivos deste regulamento, será aplicada a pena
de advertência e, em caso de reincidência ou continuidade dessa irregularidade, poderá ser aplicada
a pena de cassação da candidatura da chapa infratora.
11.2 Os horários considerados neste regulamento correspondem ao horário oficial de Brasília.
11.3 São anexos do presente regulamento e a ele serão aplicadas subsidiariamente, a:
11.3.1 Resolução COSUEN nº. 2014/07, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2014/108;
11.3.2 Resolução COSUEN nº. 2014/08, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2014/109;
11.3.3 Resolução ILACVN nº. 2017/02, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2017/264;
11.3.4 Resolução ILACVN nº. 2021/04, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2021/023; e
11.3.5 Resolução ILACVN nº. 2021/08, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2021/023; e
11.3.6 Portaria ILACVN nº. 2020/07, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2020/116.
11.4 Os casos omissos neste Edital serão analisados, deliberados e respondidos pela CEL.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 1, DE 29 DE ABRIL DE 2022EDITAL Nº 1, DE 29 DE ABRIL DE 2022

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES PARA AS
COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO
PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035,
nº. 2021/051 e nº. 2021/136, torna público o presente regulamento, que rege os processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos
de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

 

1 DAS FUNÇÕES E DOS MANDATOS1 DAS FUNÇÕES E DOS MANDATOS
1.1 As normas deste regulamento regem os processos eleitorais complementares, para a escolha de 01 (uma) chapa aos cargos de coordenador(a) e vice-
coordenador(a), para os cursos de graduação do ILACVN relacionados no Anexo I, cujos mandatos terão duração de 02 (dois) anos, contados das datas de
suas posses, permitida uma recondução.
1.2 As candidaturas ocorrerão na forma de chapas, cujo representante titular eleito terá mandato vinculado ao seu suplente, para substitui-lo em casos de
impedimento, observando-se a composição das chapas eleitas neste pleito.

 

2 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO2 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO
2.1 Poderão participar da eleição, na qualidade de votantes nos respectivos processos eleitorais, com os quais tenham vínculo:
2.1.1 docentes com vínculo ativo permanente, lotados na UNILA, atuantes nos cursos de graduação vinculados ao ILACVN, CICV e CICN, aos quais tenham
sido atribuídas atividades pedagógicas nos componentes curriculares nos semestres letivos correspondentes ao ano de 2021, que não se encontrem em
afastamento sem remuneração no primeiro semestre letivo de 2022, relacionados nos Anexos I e II;
2.1.2 docentes temporariamente contratados pela UNILA, com contratos vigentes, atuantes nos cursos de graduação vinculados ao ILACVN, CICV e CICN,
aos quais tenham sido atribuídas atividades pedagógicas nos componentes curriculares nos semestres letivos correspondentes ao ano de 2021,
relacionados nos Anexos I e II; e
2.1.3 discentes regularmente matriculados, cujas matrículas se encontram ativas no primeiro semestre letivo de 2022, até a data de homologação das
candidaturas, nos respectivos cursos de graduação vinculados ao ILACVN, CICV e CICN, relacionados nos Anexos I e III.
2.2 O docente com atividades pedagógicas atribuídas em mais de um curso de graduação, nos semestres letivos correspondentes ao ano de 2021, possuirá
direito a um voto por curso, desde que no semestre de votação, esteja vinculado ao curso em questão.
2.3 Da publicação das listas de candidatos elegíveis e eleitores aptos a votar, caberá recurso administrativo à CEL, na forma do item 9 e no prazo previsto
no cronograma deste regulamento.
2.4 Após o recebimento dos recursos administrativos indicados no item 9 , a CEL deliberará sobre a correção das listas de candidatos elegíveis e eleitores
aptos a votar e publicará novas listas dos respectivos pleitos, caso necessário, no prazo previsto no cronograma deste regulamento.
2.5 O eleitor somente terá direito a votar uma única vez em cada eleição em que estiver habilitado, mesmo que se enquadre em mais de uma categoria de
votantes previstas, prevalecendo sempre a categoria com registro mais antigo na UNILA, conforme art. 184, parágrafo único, do Regimento Geral.
2.6 O voto é nominal, facultativo e intransferível.
2.7 É vedado o voto por procuração ou correspondência.

 

3 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURAS3 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURAS
3.1 São elegíveis e poderão candidatar-se aos cargos nos presentes processos eleitorais todos os docentes relacionados nos Anexos I e II, que,
cumulativamente:
3.1.1 admitidos na carreira de professor do magistério superior, em regime de DE (Dedicação Exclusiva);
3.1.2 sejam do quadro ativo permanente da UNILA;
3.1.3 sejam lotados ou vinculados ao ILACVN;
3.1.4 alocados em centro interdisciplinar do ILACVN;
3.1.5 pertençam à área específica do curso de graduação para o qual pleiteiam candidaturas, conforme Anexo I;
3.1.6 que possuem titulação mínima de mestre;
3.1.7 em exercício até a data de homologação das candidaturas;
3.1.8 sejam atuantes em quaisquer atividades relacionadas ao andamento do curso de graduação no qual pleiteiam candidatura e/ou da execução de seu



PPC (Projeto Pedagógico do Curso);
3.1.9 não se encontrem em situação de afastamento das atividades didáticas por período maior de 60 (sessenta) dias no primeiro semestre letivo de 2022.
3.2 Entende-se por atuante no curso de graduação, o docente que tenha exercido, nos semestres letivos correspondentes ao ano de 2021, pelo menos
uma das atividades listadas a seguir:
3.2.1 ministrar aulas em disciplinas do PPC;
3.2.2 orientar trabalho de conclusão de curso;
3.2.3 orientar estágio obrigatório ou não obrigatório de discentes do curso;
3.2.4 orientar projetos de iniciação científica vinculados ao PPC;
3.2.5 orientar projetos de extensão vinculados ao PPC;
3.2.6 participar da gestão do curso como coordenador ou vice-coordenador;
3.2.7 coordenar estágios obrigatórios ou não obrigatórios;
3.2.8 coordenar ou participar de atividades de prática ou de campo; ou
3.2.9 participar como membro dos órgãos colegiados do curso, tais como o NDE (Núcleo Docente Estruturante) ou o Colegiado.
3.3 São inelegíveis os docentes:
3.3.1 membros da CEL;
3.3.2 que já tenham exercido 02 (dois) mandatos consecutivos na mesma representação;
3.3.3 do quadro ativo temporário, contratados como professores visitantes ou substitutos;
3.3.4 em exercício provisório; ou
3.3.5 que não estão em exercício, tais como em situação de afastamento para estudo, licença maternidade, licença saúde, licença capacitação, licença para
tratar de assunto particular e licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, até a data de homologação das candidaturas.
3.4 A verificação do vínculo requerido neste regulamento será feita junto aos SIG (Sistemas Integrados de Gestão), da UNILA.

 

4 DO REGISTRO DAS CHAPAS4 DO REGISTRO DAS CHAPAS
4.1 As inscrições das candidaturas serão apresentadas em conjunto, formando uma chapa, nos prazos previstos no cronograma desta eleição.
4.2 As inscrições das candidaturas ocorrerão na plataforma Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, pelo candidato titular ou suplente da chapa,
mediante o devido preenchimento e submissão de formulário eletrônico com os dados solicitados.
4.3 É vedada a inscrição de representante titular e/ou suplente em mais de uma chapa, sob pena de anulação das candidaturas mais antigas e manutenção
da candidatura com inscrição mais recente.
4.4 Findo o prazo para inscrições das chapas concorrentes, a CEL reunir-se-á para deliberar sobre o deferimento das inscrições de candidaturas.
4.5 Da decisão sobre o deferimento das candidaturas caberá recurso administrativo à própria CEL, no prazo previsto no cronograma.
4.6 Após o recebimento dos recursos administrativos indicados no item 9 , a CEL deliberará sobre a homologação final das candidaturas, no prazo previsto
no cronograma.
4.7 Até o final do período de inscrições, conforme cronograma deste regulamento, o candidato inscrito poderá, isolada ou conjuntamente, desistir da
candidatura, mediante requerimento na plataforma Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, pelo candidato titular ou suplente da chapa, mediante o
devido preenchimento e submissão de formulário eletrônico com os dados solicitados.
4.8 O candidato remanescente, quando for o caso, será notificado pela CEL por mensagem do correio eletrônico institucional, para exercer o direito de
recomposição da chapa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou em prazo menor, se antes findar o período de inscrições.
4.9 Após o período de inscrições das candidaturas será vedada a desistência voluntária dos candidatos.
4.10 Ocorrendo eventual desligamento da UNILA, será notificado o candidato remanescente, para que exerça o direito de recomposição da chapa, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.11 A recomposição da chapa supracitada deverá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes do pleito, sob pena de anulação da homologação de sua inscrição.

 

5 DA CAMPANHA ELEITORAL5 DA CAMPANHA ELEITORAL
5.1 A campanha eleitoral e todas as atividades de propaganda, serão desenvolvidas pelos candidatos com inscrição homologada no pleito, nas
dependências da Universidade ou meios digitais, conforme cronograma deste regulamento, que:
5.1.1 iniciam com a homologação das candidaturas pela CEL; e
5.1.2 encerram às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia anterior ao de início da votação, horário de Brasília.
5.2 No período de campanha eleitoral será permitido aos candidatos:
5.2.1 realizar propaganda que não interfira nas atividades acadêmicas normais de ensino, pesquisa, extensão e administração da UNILA;
5.2.2 visitar salas de aulas, mediante autorização pelo docente responsável pela turma, no momento da visita;
5.2.3 realizar reuniões eleitorais para exposição do Programa de Trabalho;
5.2.4 confeccionar materiais de campanha com alusão à candidatura, tais como folders, folhetos e broches;
5.2.5 utilizar de páginas virtuais para divulgação da candidatura; e
5.2.6 usar serviços de comunicação da Universidade permitidos pela Instrução Normativa SECOM nº. 2021/01, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº.
2021/028.
5.3 No período de campanha eleitoral é proibido:
5.3.1 caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;
5.3.2 incitamento e atentado contra pessoas ou bens;
5.3.3 implicar em oferecimento, dádiva, promessas ou vantagens de qualquer natureza;
5.3.4 utilizar recursos financeiros ou materiais da UNILA;
5.3.5 fazer publicações, comentários, curtir e compartilhar materiais relativos às chapas, nos dias da votação;
5.3.6 veicular propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição à tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, em bens de uso
comum ou cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público; ou que a ele pertençam;
5.3.7 confeccionar, utilizar e distribuir - ou com a sua autorização - de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros
bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor;
5.3.8 distribuir bens, valores ou benefícios por parte do candidato, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei;
5.3.9 arregimentar eleitor ou a propaganda de boca de urna;
5.3.10 usar serviços de comunicação da Universidade vedados pela Instrução Normativa SECOM nº. 2021/01, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº.
2021/028;
5.3.11 realizar propaganda que interfira nas atividades acadêmicas normais de ensino, pesquisa, extensão e administração da UNILA;
5.3.12 aos candidatos, fazer publicações, comentários, curtir e compartilhar materiais relativos às chapas no dias da votação;
5.3.13 aos candidatos, atuar como mesário durante todo o processo eleitoral, em qualquer situação; e/ou

https://inscreva.unila.edu.br/
https://inscreva.unila.edu.br/


5.3.14 à chapa, realizar gastos destinados à campanha em montante superior ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
5.4 Qualquer candidato(a) ou eleitor(a) poderá representar à CEL, relatar fatos, indicar provas e pedir a abertura de investigação para apurar condutas em
desacordo com este regulamento e com as normas vigentes na UNILA.
5.5 A CEL adotará medidas para advertir, impedir ou fazer cessar imediatamente a propaganda realizada com infração ao disposto neste regulamento.
5.6 Pelo descumprimento de quaisquer dos itens deste regulamento ou às medidas adotadas pela CEL, será aplicada a pena de advertência e, em caso de
reincidência ou continuidade dessa irregularidade, poderá ser aplicada a pena de cassação da candidatura da chapa, após apuração dos fatos pela CEL, na
qual será garantido o exercício do contraditório.
5.7 Encerrada a campanha eleitoral, para fins de prestação de contas, as chapas eleitas apresentarão à CEL declaração das despesas efetuadas na eleição,
até o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), inclusive as chapas que não efetuaram despesas, no prazo estabelecido pelo cronograma deste
regulamento, na plataforma Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, pelo candidato titular ou suplente da chapa, mediante o devido preenchimento e
submissão de formulário eletrônico com os dados solicitados, nos prazos definidos pelo cronograma.
5.8 A CEL repassará as prestações de contas das chapas eleitas ao CONSUNI.

 

6 DA VOTAÇÃO6 DA VOTAÇÃO
6.1 A votação acontecerá por voto direto e secreto, em meio eletrônico, mediante acesso exclusivo ao SIG-Eleição (Sistema Integrado de Gestão de
Eleições da UNILA), disponível no endereço <http://sig.unila.edu.br/sigeleicao/>, conforme cronograma deste regulamento.
6.2 O eleitor realizará o acesso ao SIG-Eleição por intermédio do mesmo usuário e senha do SIG (Sistema Informatizado de Gestão), em qualquer terminal
de computação e de qualquer localidade.
6.3 A ordem de apresentação das chapas em cada pleito obedecerá à ordem alfabética dos nomes dos candidatos à representação titular.
6.4 Não haverá colheita de votos em separado.
6.5 Não haverá composição de mesas eleitorais.

 

7 DA APURAÇÃO DOS VOTOS7 DA APURAÇÃO DOS VOTOS
7.1 A CEL realizará a apuração dos votos nos pleitos e publicará os resultados preliminares, conforme cronograma deste regulamento.
7.2 A apuração dos votos será realizada de forma eletrônica, por meio do SIG-Eleição.
7.3 Fica facultado aos membros das chapas concorrentes nos pleitos o acompanhamento da apuração.
7.4 Para a totalização dos votos de cada chapa, a apuração dos votos obedecerá a regra da proporcionalidade, sendo atribuído às categorias:
7.4.1 docente o peso eleitoral de 70% (setenta por cento); e
7.4.2 discente o peso eleitoral de 30% (trinta por cento).
7.5 Os votos brancos e nulos não serão considerados válidos.
7.6 Para as eleições regulamentadas pelo presente edital será utilizada a fórmula VFi = 0,70xPi / P + 0,30xEi / E, sendo:
7.6.1 VFi: índice que indicará a classificação final da chapa "i";
7.6.2 Pi: número de votos válidos da categoria docente para a chapa "i";
7.6.3 P: número total de votos válidos da categoria docente;
7.6.4 Ei: número de votos válidos da categoria discente para a chapa "i";
7.6.5 E: número total de votos válidos da categoria discente.
7.7 O índice que indicará a classificação final de cada chapa, VFi, será calculado até a sexta decimal, sem arredondamentos.
7.8 Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior índice VFi no respectivo cargo pleiteado.
7.9 Havendo empate, conforme art. 184, parágrafo único, do Regimento Geral, será considerada eleita a chapa cujo candidato titular:
7.9.1 tiver a maior titulação, como primeiro critério;
7.9.2 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior no ILACVN, como segundo critério;
7.9.3 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior na UNILA, como terceiro critério;
7.9.4 seja mais antigo na carreira de professor do magistério superior, como quarto critério;
7.9.5 tiver maior idade, como quinto e último critério.
7.10 Os resultados serão homologados pelo CONSUNI do ILACVN, sendo encaminhados para publicação de portaria e para os procedimentos legais de
nomeação e posse.
7.11 Os documentos referentes aos processos eleitorais serão arquivados após a homologação dos resultados, na forma e nos prazos determinados por
Lei, ou de acordo com as normas internas vigentes.

 

8 DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PLEITOS8 DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PLEITOS
8.1 Encerradas as apurações dos votos e divulgados os resultados preliminares, iniciar-se-á o prazo para apresentação de recursos administrativos perante
a CEL, na forma indicada no item 9.
8.2 Os resultados das eleições serão encaminhados ao CONSUNI para os procedimentos legais de homologação.

 

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Poderá ser apresentado recurso em cada uma das fases do processo eleitoral, que será analisado, deliberado e respondido pela CEL, nos prazos
definidos pelo cronograma.
9.2 A interposição de recurso administrativo deverá ser efetuada na plataforma Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, mediante o devido
preenchimento e submissão de formulário eletrônico com os dados solicitados, nos prazos definidos pelo cronograma.
9.3 Resolvidos os recursos administrativos que forem apresentados à CEL, as análises dos recursos administrativos e os resultados das eleições serão
publicados.
9.4 Das decisões da CEL cabe recurso administrativo ao CONSUNI, suspendendo-se a eleição exclusivamente para as funções sub judice.

 

10 CRONOGRAMA10 CRONOGRAMA

Recebimento de recursos administrativos quanto ao regulamento eleitoral até 23h59 de 08/05/2022

https://inscreva.unila.edu.br/
http://sig.unila.edu.br/sigeleicao/
https://inscreva.unila.edu.br/


Inscrição de candidaturas até 23h59 de 30/05/2022

Resultado preliminar das candidaturas até 01/06/2022

Recursos administrativos ao resultado preliminar das candidaturas até 23h59 de 06/06/2022

Resultado final das candidaturas até 08/06/2022

Início do período de campanha eleitoral de 09/06/2022

Término do período da campanha eleitoral até 23h59 de 16/06/2022

Votação
das 00h00 de 17/06/2022

até 23h59 de 20/06/2022

Resultado preliminar até 22/06/2022

Recursos administrativos ao resultado preliminar até 23/06/2022

Resultado final até 24/06/2022

Apresentação das contas da campanha das chapas eleitas até 28/06/2022

Encaminhamento dos resultados finais das eleições ao CONSUNI até 30/06/2022

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Pelo não cumprimento de quaisquer dos dispositivos deste regulamento, será aplicada a pena de advertência e, em caso de reincidência ou
continuidade dessa irregularidade, poderá ser aplicada a pena de cassação da candidatura da chapa infratora.
11.2 Os horários considerados neste regulamento correspondem ao horário oficial de Brasília.
11.3 São anexos do presente regulamento e a ele serão aplicadas subsidiariamente, a:
11.3.1 Resolução COSUEN nº. 2014/07, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2014/108;
11.3.2 Resolução COSUEN nº. 2014/08, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2014/109;
11.3.3 Resolução ILACVN nº. 2017/02, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2017/264;
11.3.4 Resolução ILACVN nº. 2021/04, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2021/023; e
11.3.5 Resolução ILACVN nº. 2021/08, publicada no Boletin de Serviço UNILA nº. 2021/023; e
11.3.6 Portaria ILACVN nº. 2020/07, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2020/116.
11.4 Os casos omissos neste Edital serão analisados, deliberados e respondidos pela CEL.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 1/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 78, de 03 de Maio de 2022.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 2/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 10 de maio de 2022.

Às 13h00 do dia 10 de maio de 2022, foi realizada por videoconferência a 02ª (segunda) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Recursos administrativos ao regulamento eleitoral às

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros dacoordenações dos cursos de graduação
CEL, constatou-se que não houve recursos administrativos submetidos nas condições e prazos
dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, relativos aos processos eleitorais complementares das
coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados em Saúde Coletiva e Biotecnologia, do
ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024, em questionamento à alteração, exclusão ou inclusão
de itens do regulamento eleitoral, candidatos elegíveis ou eleitores nas relações de votantes,
decidindo-se por divulgar tal resultado, cuja redação, publicação e divulgação foi autorizada por
unanimidade, o que resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/02. Não havendo mais pontos de pauta
a tratar, encerrou-se a reunião às 13h30 horas, sendo lavrada esta Ata, assinada por mim, Jorge Luis
Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente e demais membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 10/05/2022 18:32)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 12/05/2022 16:33)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

(Assinado digitalmente em 10/05/2022 17:33)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

(Assinado digitalmente em 11/05/2022 09:05)
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

(Assinado digitalmente em 10/05/2022 17:51)
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

(Assinado digitalmente em 10/05/2022 18:17)
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 2/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 10 de maio de 2022.

RESULTADO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS IMPETRADOS, QUANTO AO 
REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS COORDENAÇÕES DOS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01,
publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023,
nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136 e nº. 2022/078, torna público o
resultado dos recursos administrativos impetrados quanto ao regulamento, que rege dos processos
eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período
2022 a 2024.

1 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1 00 (nenhum) recurso administrativo foi submetido nas condições e prazos dispostos no Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01, em questionamento à alteração, exclusão ou inclusão de itens do
regulamento eleitoral, candidatos elegíveis ou eleitores nas relações de votantes, dos processos
eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período
2022 a 2024.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Permanecem inalteradas as disposições do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

(Assinado digitalmente em 11/05/2022 09:16)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 2, DE 11 DE MAIO DE 2022EDITAL Nº 2, DE 11 DE MAIO DE 2022

RESULTADO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS IMPETRADOS,
QUANTO AO REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES,
PARA AS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO
ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº.
2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136 e nº. 2022/078, torna público o resultado dos recursos administrativos impetrados
quanto ao regulamento, que rege dos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período 2022 a
2024.

 

 
1 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS1 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1 00 (nenhum) recurso administrativo foi submetido nas condições e prazos dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, em questionamento à
alteração, exclusão ou inclusão de itens do regulamento eleitoral, candidatos elegíveis ou eleitores nas relações de votantes, dos processos eleitorais
complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Permanecem inalteradas as disposições do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 2/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 85, de 12 de Maio de 2022.
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ILACVN - Graduação - Cursos -
Coordenações - 2022/2024 -
Eleições - Chapa - Inscrição -
Comprovante - Edital ILACVN/CEL
nº. 2022/01
Evento

ILACVN - Graduação - Cursos - Coordenações - 2022/2024 - Eleições -
Chapas - Inscrições

Número
220510145612860

Inscrito
Terça, 10 de Maio de 2022, 14:56

Emissão deste Comprovante
Terça, 10 de Maio de 2022, 15:16

Identidade
328215338

Nome Completo
Michel Rodrigo Zambrano Passarini

E-mail
michel.passarini@unila.edu.br

Número da matrícula siape do docente:
2878195

Nome completo:
Cristian Antonio Rojas

Número da matrícula siape do docente:
2190985

Nome completo:
Michel Rodrigo Zambrano Passarini

Inscrição de chapa para a coordenação do curso de graduação do instituto,
no período 2022 a 2024, de:

bacharelado em Biotecnologia

________________________________

Michel Rodrigo Zambrano Passarini
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ILACVN - Graduação - Cursos -
Coordenações - 2022/2024 -
Eleições - Chapa - Inscrição -
Comprovante - Edital ILACVN/CEL
nº. 2022/01
Evento

ILACVN - Graduação - Cursos - Coordenações - 2022/2024 - Eleições -
Chapas - Inscrições

Número
220510121939405

Inscrito
Terça, 10 de Maio de 2022, 12:19

Emissão deste Comprovante
Terça, 10 de Maio de 2022, 15:18

Identidade
1075678787

Nome Completo
Giuliano Silveira Derrosso

E-mail
giuliano.derrosso@unila.edu.br

Número da matrícula siape do docente:
1797182

Nome completo:
Erika Marafon Rodrigues Ciacchi

Número da matrícula siape do docente:
1089604

Nome completo:
Giuliano Silveira Derrosso

Inscrição de chapa para a coordenação do curso de graduação do instituto,
no período 2022 a 2024, de:

bacharelado em Saúde Coletiva

________________________________

Giuliano Silveira Derrosso
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ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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Matrícula: 1828799
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ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
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 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 11:00 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 17:17 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 20:17 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 19:54 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 27/06/2022 14:32 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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Matrícula: 2162143
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 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 22:47 )
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 11:00 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 17:12 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 20:17 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 19:55 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 27/06/2022 14:50 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 3/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 31 de maio de 2022.

Às 13h00 do dia 31 de maio de 2022, foi realizada por videoconferência a 03ª (terceira) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Resultados preliminares das candidaturas às

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros dacoordenações dos cursos de graduação
CEL, deliberou-se sobre os resultados preliminares das inscrições aos processos eleitorais
complementares das coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados em Saúde Coletiva e
Biotecnologia, do ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024. Após verificar todas as candidaturas,
decidiu-se por deferir as seguintes inscrições, por atenderem as condições regulamentares:
Biotecnologia (bacharelado), chapa única, identificada como número 01, composta pelos servidores
Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini (coordenador) e Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-
coordenador); Saúde Coletiva (bacharelado), chapa única, identificada como número 01, composta
pelos servidores Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador) e Dr. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi
(vice-coordenadora); decidindo-se por divulgar tal resultado, abrindo-se prazo para a submissão de
recursos administrativos ao deferimento das chapas inscritas nas condições regulamentares,
aprovando a proposta apresentada pelo presidente da CEL, cuja redação, publicação e divulgação foi
autorizada por unanimidade, o que resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/03. Não havendo mais
pontos de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às 13h30 horas, sendo lavrada esta Ata, assinada por
mim, Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente e demais membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:31)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:57)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

(Assinado digitalmente em 31/05/2022 16:12)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

(Assinado digitalmente em 03/06/2022 08:41)
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052
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ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 3/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 31 de maio de 2022.

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES ÀS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS 
COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01 e
nº. 2022/02, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº.
2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078 e nº.
2022/085, torna público o resultado preliminar das candidaturas deferidas e indeferidas aos processos
eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período
2022 a 2024.

1. Do resultado preliminar das inscrições de candidaturas
1.1. Ficam deferidas e indeferidas as candidaturas a seguir para os processos eleitorais de que
tratam o presente edital:

Representação Chapas inscritas Situação

Biotecnologia 

(bacharelado)

Chapa 01

Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini (coordenador)

Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-coordenador)

Deferida

Saúde Coletiva 

(bacharelado)

Chapa 01

Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador)

Dr. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi (vice-coordenadora)

Deferida

2. Dos recursos administrativos
2.1. As condições e prazos para submissão de recurso administrativo ao deferimento das chapas
inscritas são aqueles dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.



(Assinado digitalmente em 31/05/2022 17:48)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 3, DE 31 DE MAIO DE 2022EDITAL Nº 3, DE 31 DE MAIO DE 2022

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES ÀS ELEIÇÕES
COMPLEMENTARES, PARA AS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01 e nº. 2022/02, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº.
2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078 e nº. 2022/085, torna público o resultado preliminar das
candidaturas deferidas e indeferidas aos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação do Instituto, no período
2022 a 2024.

 

1. Do resultado preliminar das inscrições de candidaturas1. Do resultado preliminar das inscrições de candidaturas
1.1. Ficam deferidas e indeferidas as candidaturas a seguir para os processos eleitorais de que tratam o presente edital:

RepresentaçãoRepresentação Chapas inscritasChapas inscritas SituaçãoSituação

Biotecnologia (bacharelado)

Chapa 01

Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini (coordenador)

Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-coordenador)

Deferida

Saúde Coletiva (bacharelado)

Chapa 01

Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador)

Dr. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi (vice-coordenadora)

Deferida

 
2. Dos recursos administrativos2. Dos recursos administrativos
2.1. As condições e prazos para submissão de recurso administrativo ao deferimento das chapas inscritas são aqueles dispostos no Edital ILACVN/CEL nº.
2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 3/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 102, de 06 de Junho de 2022.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 4/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 07 de junho de 2022.

Às 13h00 do dia 07 de junho de 2022, foi realizada por videoconferência a 04ª (quarta) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Resultados final das candidaturas às coordenações dos

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros da CEL, constatou-secursos de graduação
que não houve recursos administrativos submetidos nas condições e prazos dispostos no Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01, em questionamento aos resultados preliminares das inscrições aos
processos eleitorais complementares das coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados
em Saúde Coletiva e Biotecnologia, do ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024. Decidiu-se por
manter o deferimento das chapas inscritas e divulgadas pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/03, sendo
este considerado o seu resultado final, não mais recorrível, dando início as respectivas campanhas
eleitorais às 00h00 de 09/06/2022, até 23h59 de 16/06/2022, véspera do dia da votação, nas
condições dispostas no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, aprovando a proposta apresentada pelo
presidente da CEL, cuja redação, publicação e divulgação foi autorizada por unanimidade, o que
resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/04; ii) Fichas de cadastro das chapas concorrentes às

: após consulta prévia eeleições complementares às coordenações dos cursos de graduação
eletrônica a todos os membros da CEL, aprovou-se por unanimidade as fichas de cadastro - exigidas
pelo SIG-Eleição (Sistema Integrado de Gestão de Eleições da UNILA), disponível no endereço <

>, usado pela UNILA - das chapas com inscrição deferida noshttp://sig.unila.edu.br/sigeleicao/
processos eleitorais complementares das coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados
em Saúde Coletiva e Biotecnologia, do ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024, na forma
proposta pelo presidente da CEL, autorizando-se o seu cadastro perante o SIG-Eleição, conforme
Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº. 2022/02, nº. 2022/03 e nº. 2022/04. Não havendo mais pontos
de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às 13h30 horas, sendo lavrada esta Ata, assinada por mim,
Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente e demais membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:31)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:56)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

http://sig.unila.edu.br/sigeleicao/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 4/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 07 de junho de 2022.

RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES ÀS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS 
COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº.
2022/02 e nº. 2022/03, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº.
2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022
/078, nº. 2022/085 e nº. 2022/120, torna público o resultado final das candidaturas deferidas e
indeferidas aos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação
do Instituto, no período 2022 a 2024.

1. Dos recursos administrativos ao resultado preliminar das inscrições de candidaturas
1.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, não houve submissão de recursos
administrativos ao deferimento das chapas inscritas e divulgadas pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022
/03, nas condições e prazos dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

2. Do resultado final das inscrições de candidaturas
2.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, fica inalterado o deferimento das
chapas inscritas e divulgadas pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/03, sendo este considerado o seu
resultado final, não mais recorrível.

3. Da campanha eleitoral
3.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, as campanhas eleitorais iniciam às
00h00 de 09/06/2022 e encerram às 23h59 de 16/06/2022, véspera do dia da votação, nas condições
dispostas no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:59)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 4, DE 07 DE JUNHO DE 2022EDITAL Nº 4, DE 07 DE JUNHO DE 2022

RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES ÀS ELEIÇÕES
COMPLEMENTARES, PARA AS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº. 2022/02 e nº. 2022/03, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº.
2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085 e nº. 2022/120, torna
público o resultado final das candidaturas deferidas e indeferidas aos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação
do Instituto, no período 2022 a 2024.

 

 
1. Dos recursos administrativos ao resultado preliminar das inscrições de candidaturas1. Dos recursos administrativos ao resultado preliminar das inscrições de candidaturas
1.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, não houve submissão de recursos administrativos ao deferimento das chapas inscritas e
divulgadas pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/03, nas condições e prazos dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.
 
2. Do resultado final das inscrições de candidaturas2. Do resultado final das inscrições de candidaturas
2.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, fica inalterado o deferimento das chapas inscritas e divulgadas pelo Edital ILACVN/CEL
nº. 2022/03, sendo este considerado o seu resultado final, não mais recorrível.
 
3. Da campanha eleitoral3. Da campanha eleitoral
3.1. Para os processos eleitorais de que tratam o presente edital, as campanhas eleitorais iniciam às 00h00 de 09/06/2022 e encerram às 23h59 de
16/06/2022, véspera do dia da votação, nas condições dispostas no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 4/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 104, de 08 de Junho de 2022.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/06/2022
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(Nº do Documento: 4) 
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SIG ELEIÇÕES
Solicitação de Cadastro de Eleição

Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A
CEP: 85866-000 | Foz do Iguaçu | PR

+55 (45) 3576.7307
Fax: +55 (45) 3576.7306

www.unila.edu.br

Título da Eleição: Eleição para a coordenação e vice-coordenação do curso de graduação de bacharelado em Biotecnologia, do Instituto Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN), no período 2022 a 2024

Título resumido para urna: ILACVN - Graduação - Curso - Biotecnologia - Coordenação - 2022/2024

Início: das 00h00 de 17/06/2022 Fim: até 23h59 de 20/06/2022

Candidaturas
Número Foto da chapa/candidatos Nome Descrição da Chapa 

01 Chapa 01
Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini  (coordenador)
e
Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-coordenador)

Chapa 01
Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini  (coordenador)
e
Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-coordenador)

Membros da Comissão Eleitoral
CPF Nome Presidente?

052.279.309-61 ERWIN BECKER MARQUES Sim

232.625.848-78 JORGE LUIS MARIA RUIZ Sim, vice

029.953.119-88 ANÁLIA ROSÁRIO LOPES Não

909.759.019-15 DANIEL LUIZ NEDEL Não

888.791.271-87 LAURA CRISTINA PIRES LIMA Não

072.326.829-05 ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI Não

328.947.588-39 RENAN FERREIRA SILVA Não

Grupos de Eleitores
Ordem* Nome do grupo/Pesos Descrição do grupo **
1 Alunos do curso de 

graduação / Peso: 30%
Todos os discentes regularmente matriculados no respectivo curso de graduação do ILACVN, cuja matrícula encontra-se
ativa no primeiro semestre letivo de 2022, na data da homologação das candidaturas, conforme lista de eleitores publicada
no Edital CEL/ILACVN nº. 2022/01 e suas retificações, em anexo.

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação | Divisão de Sistemas



SIG ELEIÇÕES
Solicitação de Cadastro de Eleição

Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A
CEP: 85866-000 | Foz do Iguaçu | PR

+55 (45) 3576.7307
Fax: +55 (45) 3576.7306

www.unila.edu.br

2 Docentes atuantes no 
curso / Peso: 70%

Todos os docentes temporariamente contratados pela UNILA, com contratos vigentes; e docentes ocupantes do cargo efetivo
de Professor do Magistério Superior, lotados na UNILA, aos quais tenham sido atribuídas atividades pedagógicas nos 
componentes curriculares do respectivo curso de graduação do ILACVN, nos semestres letivos do ano de 2021, que não se 
encontrem em afastamento sem remuneração no primeiro semestre letivo de 2022, conforme lista de eleitores publicada no 
Edital CEL/ILACVN nº. 2022/01 e suas retificações, em anexo.

O docente com atividades pedagógicas atribuídas em mais de um curso de graduação nos semestres letivos do ano de 2021
possuirá direito a um voto por curso.

* Esta ordem será utilizada caso o eleitor pertença simultaneamente a mais de um grupo.
** A descrição do grupo é utilizada para formar o grupo de eleitores, por isso seja muito específico na qualificação dos eleitores que poderão votar. O sistema gera 
a lista de eleitores no ato da votação de acordo com os critérios estabelecidos neste campo.

Telefone de contato da comissão eleitoral: +55 (45) 3522-9935 ou 9959.

ATENÇÃO:  ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER SUBMETIDO VIA SISTEMA DE CHAMADOS PARA A DIVISÃO DE SISTEMAS ATÉ 10 DIAS ANTES DO
INÍCIO DA ELEIÇÃO. SOLICITAÇÕES QUE NÃO RESPEITAREM ESSE PRAZO CORREM O RISCO DE NÃO SEREM ATENDIDAS.

PARA ABERTURA DO CHAMADO SELECIONE O TIPO “REQUISIÇÃO” E A CATEGORIA “SIGELEIÇÃO”.
ENVIAR UM FORMULÁRIO PARA CADA ELEIÇÃO.

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação | Divisão de Sistemas



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 31/05/2022

FORMULÁRIO DE CADASTRO Nº 1/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 

 23422.011719/2022-28)(Nº do Protocolo:
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PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)
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DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)
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ERWIN BECKER MARQUES
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ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455
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ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 1 2022 FORMULÁRIO DE CADASTRO 31/05/2022
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SIG ELEIÇÕES
Solicitação de Cadastro de Eleição

Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A
CEP: 85866-000 | Foz do Iguaçu | PR

+55 (45) 3576.7307
Fax: +55 (45) 3576.7306

www.unila.edu.br

Título da Eleição: Eleição para a coordenação e vice-coordenação do curso de graduação de bacharelado em Saúde Coletiva, do Instituto Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN), no período 2022 a 2024

Título resumido para urna: ILACVN - Graduação - Curso - Saúde Coletiva - Coordenação - 2022/2024

Início: das 00h00 de 17/06/2022 Fim: até 23h59 de 20/06/2022

Candidaturas
Número Foto da chapa/candidatos Nome Descrição da Chapa 

01 Chapa 01
Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador)
e
Dr. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi  (vice-coordenadora)

Chapa 01
Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador)
e
Dr. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi  (vice-coordenadora)

Membros da Comissão Eleitoral
CPF Nome Presidente?

052.279.309-61 ERWIN BECKER MARQUES Sim

232.625.848-78 JORGE LUIS MARIA RUIZ Sim, vice

029.953.119-88 ANÁLIA ROSÁRIO LOPES Não

909.759.019-15 DANIEL LUIZ NEDEL Não

888.791.271-87 LAURA CRISTINA PIRES LIMA Não

072.326.829-05 ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI Não

328.947.588-39 RENAN FERREIRA SILVA Não

Grupos de Eleitores
Ordem* Nome do grupo/Pesos Descrição do grupo **
1 Alunos do curso de 

graduação / Peso: 30%
Todos os discentes regularmente matriculados no respectivo curso de graduação do ILACVN, cuja matrícula encontra-se
ativa no primeiro semestre letivo de 2022, na data da homologação das candidaturas, conforme lista de eleitores publicada

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação | Divisão de Sistemas



SIG ELEIÇÕES
Solicitação de Cadastro de Eleição

Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Vila A
CEP: 85866-000 | Foz do Iguaçu | PR

+55 (45) 3576.7307
Fax: +55 (45) 3576.7306

www.unila.edu.br

no Edital CEL/ILACVN nº. 2022/01 e suas retificações, em anexo.

2 Docentes atuantes no 
curso / Peso: 70%

Todos os docentes temporariamente contratados pela UNILA, com contratos vigentes; e docentes ocupantes do cargo efetivo
de Professor do Magistério Superior, lotados na UNILA, aos quais tenham sido atribuídas atividades pedagógicas nos 
componentes curriculares do respectivo curso de graduação do ILACVN, nos semestres letivos do ano de 2021, que não se 
encontrem em afastamento sem remuneração no primeiro semestre letivo de 2021, conforme lista de eleitores publicada no 
Edital CEL/ILACVN nº. 2022/01 e suas retificações, em anexo.

O docente com atividades pedagógicas atribuídas em mais de um curso de graduação nos semestres letivos do ano de 2021
possuirá direito a um voto por curso.

* Esta ordem será utilizada caso o eleitor pertença simultaneamente a mais de um grupo.
** A descrição do grupo é utilizada para formar o grupo de eleitores, por isso seja muito específico na qualificação dos eleitores que poderão votar. O sistema gera 
a lista de eleitores no ato da votação de acordo com os critérios estabelecidos neste campo.

Telefone de contato da comissão eleitoral: +55 (45) 3522-9935 ou 9959.

ATENÇÃO:  ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER SUBMETIDO VIA SISTEMA DE CHAMADOS PARA A DIVISÃO DE SISTEMAS ATÉ 10 DIAS ANTES DO
INÍCIO DA ELEIÇÃO. SOLICITAÇÕES QUE NÃO RESPEITAREM ESSE PRAZO CORREM O RISCO DE NÃO SEREM ATENDIDAS.

PARA ABERTURA DO CHAMADO SELECIONE O TIPO “REQUISIÇÃO” E A CATEGORIA “SIGELEIÇÃO”.
ENVIAR UM FORMULÁRIO PARA CADA ELEIÇÃO.

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação | Divisão de Sistemas



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 31/05/2022

FORMULÁRIO DE CADASTRO Nº 2/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 

 23422.011720/2022-98)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:31 )
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:56 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 31/05/2022 16:35 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 31/05/2022 18:19 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 31/05/2022 19:56 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 07/06/2022 15:00 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2 2022 FORMULÁRIO DE CADASTRO 31/05/2022

verificação: 7e68b6614a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 5/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 07 de junho de 2022.

Às 13h30 do dia 07 de junho de 2022, foi realizada por videoconferência a 05ª (quinta) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Retificação do regulamento eleitoral complementar das

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros dacoordenações dos cursos de graduação
CEL, decidiu-se por modificar e aprovar a proposta apresentada pelo presidente da CEL, para retificar
o regulamento eleitoral, relativo aos processos eleitorais complementares às coordenações dos
cursos de graduação de bacharelados em Saúde Coletiva e Biotecnologia, do ILACVN, no período
2022 a 2024, em correção de ofício da redação das respectivas relações de docentes eleitores aptos
a votar, por identificação de erros, permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital ILACVN
/CEL nº. 2022/01, cuja redação, publicação e divulgação foi autorizada por unanimidade, o que
resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/05. Não havendo mais pontos de pauta a tratar, encerrou-se
a reunião às 14h00 horas, sendo lavrada esta Ata, assinada por mim, Jorge Luis Maria Ruiz,
Secretário da CEL; pelo presidente e demais membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:31)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:55)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 14:57)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:36)
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:47)
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 15:01)
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 5/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 07 de junho de 2022.

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES PARA AS 
COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº.
2022/02, nº. 2022/03 e nº. 2022/04, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº. 2014
/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021
/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085, nº. 2022/102 e nº. 2022/104, torna público a primeira retificação do
regulamento, que rege os processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de
graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

1 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO
1.1 De ofício, por identificação de erros, ficam alteradas as relações de eleitores docentes, aptos a
votar nos processos eleitorais de que tratam o presente edital, na forma do Anexo I do presente
edital, em alteração do Anexo II, do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

(Assinado digitalmente em 07/06/2022 16:59)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 5, DE 07 DE JUNHO DE 2022EDITAL Nº 5, DE 07 DE JUNHO DE 2022

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES
COMPLEMENTARES PARA AS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº. 2022/02, nº. 2022/03 e nº. 2022/04, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014/108, nº.
2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085, nº. 2022/102
e nº. 2022/104, torna público a primeira retificação do regulamento, que rege os processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos
de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

 

 
1 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO1 DOS ELEITORES E DO DIREITO AO VOTO
1.1 De ofício, por identificação de erros, ficam alteradas as relações de eleitores docentes, aptos a votar nos processos eleitorais de que tratam o presente
edital, na forma do Anexo I do presente edital, em alteração do Anexo II, do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 5/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 104, de 08 de Junho de 2022.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 07/06/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 05/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 5) 

 23422.012456/2022-14)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/06/2022 14:30 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o 5 2022 PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO 09/06/2022

código de verificação: 6cc6a39361
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EMITIDO EM 21/06/2022 11:25

Resultado Final da Eleição

ILACVN - Graduação - Curso - Saúde Coletiva - Coordenação -
2022/2024

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Sistema Integrado de Gestão de Eleições - SIGEleição

ELEIÇÃO:

Grupo de Eleitores Válidos

Chapa: 01 - Chapa 01 Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador) e Dr. Erika Marafon
Rodrigues Ciacchi  (vice-c

Discentes Saúde Coletiva 30

Docentes Graduação Saúde Coletiva 3

11,100MÉDIA PONDERADA POR GRUPO DE ELEITORES:

Total de Votos da Chapa: 33

33Total de Votos da Eleição: 1 0
Válidos Brancos Nulos



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Sistema Integrado de Gestão de Eleição - SIGELEIÇÃO

EMITIDO EM 21/06/2022 11:18

Lista de Votantes

Eleição: ILACVN - Graduação - Curso - Saúde Coletiva - Coordenação - 2022/2024

Nome Data
Código

Comprovação

Discentes Saúde Coletiva

ANALIA SAMANTA LOPEZ 20/06/2022 3CCBC0FD6014

ANDREA DEL PILAR GARZON PACHECO 20/06/2022 2554C8BD6FD1

ANGELICA PAOLA VALENCIA CORDOBA 20/06/2022 F1F9C989C024

BRAYAN JAIR GUTIERREZ PARRA 18/06/2022 3561D8D2FEB7

CARLA JORDANA DA SILVA PEREIRA 17/06/2022 50E1E0E8F819

CARLOS HENRIQUE BELIS 20/06/2022 8B1FA2033CF8

CASSIA ELINE KASPARY 20/06/2022 460A21AC6983

DIENNE MYNEVA ESMERALDA CLERVILLE 20/06/2022 83CC11CDB35C

GEOVANA PEREIRA ZAZULA 17/06/2022 3451D378742F

GUSTAVO MATHIAS 17/06/2022 AA85596B321A

ISAAC DE ARAUJO CASTRO VASCONCELOS 17/06/2022 33512D5BE2E5

ISABELLI EDINA LIMA SONDA 18/06/2022 1BE3971D4B6B

JESUS JAIME RODRIGUEZ CATACORA 20/06/2022 7B02F69C1DFF

JOSÉ ANTONIO ENCISO DOMINGUEZ 20/06/2022 73D0ED60A972

KAREN JULIANA GALAN LARA 20/06/2022 C3A469AE983A

LARISSA XAVIER DE MIRANDA 20/06/2022 5EC62C7BD898

LINA YISSETH BLANCO MACIAS 18/06/2022 CE988F11DE90

MARGINE ILEANA TOLEDO PEREZ 20/06/2022 E780B30DE5BE

MARIA REGINA RODRIGUES SCHAFER 20/06/2022 8DC4925CFA0D

MARIELY CARDOSO DA SILVA 17/06/2022 7743DE393DDF

MARTA AZUCENA AYALA SANTAMARIA 20/06/2022 C614C1E9875D

NATALIA GONÇALVES MIOLLA 20/06/2022 1292B8DF495C

RALPH LUCKENS ABELARD 17/06/2022 0CA50DAAFC11

RAYANDJY SAMUEL CONSTANT 20/06/2022 F4971AA196A9

RUBÉN DARIO MARULANDA CAMPO 20/06/2022 2344E0F4DBD1

THAYNA ALVES VIANA 20/06/2022 D1C6332E9BF5

VALDIR MARQUES VIEIRA NANQUE 17/06/2022 8F565B25273A

VITORIA BARBOSA DE SOUZA NIMIA 20/06/2022 3633493CCBE4

VITORIA DOANNA PLACIDO SANTANA 20/06/2022 C7AEB3A60E03

YANAINA DAIANA GOMEZ 20/06/2022 48350DBC4031

ZAVEL AMBROSIO QUISPE 20/06/2022 17FAA13235C5

Total do Grupo: 31

Total de Votantes: 34



Eleição: ILACVN - Graduação - Curso - Saúde Coletiva - Coordenação - 2022/2024

Nome Data
Código

Comprovação

Docentes Graduação Saúde Coletiva

CARMEN JUSTINA GAMARRA 17/06/2022 EBF885810E94

GIULIANO SILVEIRA DERROSSO 17/06/2022 9CC1A60716EF

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO 18/06/2022 AFB03EFBC553

Total do Grupo: 3

Total de Votantes: 34



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/06/2022

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE ELEIÇÃO Nº 2/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 

 23422.013094/2022-54)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 22:47 )
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:54 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 12:02 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:47 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 14:30 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 14:16 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e 2 2022 HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 21/06/2022

o código de verificação: 6a51009470
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EMITIDO EM 21/06/2022 11:21

Resultado Final da Eleição

ILACVN - Graduação - Curso - Biotecnologia - Coordenação -
2022/2024

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Sistema Integrado de Gestão de Eleições - SIGEleição

ELEIÇÃO:

Grupo de Eleitores Válidos

Chapa: 01 - Chapa 01 Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini  (coordenador) e Dr. Cristian
Antonio Rojas (vice-coo

Discentes do Curso Bacharelado Biotecnologia 38

Docentes do Curso de Bacharelado Biotecnologia 14

21,200MÉDIA PONDERADA POR GRUPO DE ELEITORES:

Total de Votos da Chapa: 52

52Total de Votos da Eleição: 1 0
Válidos Brancos Nulos



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Sistema Integrado de Gestão de Eleição - SIGELEIÇÃO

EMITIDO EM 21/06/2022 11:18

Lista de Votantes

Eleição: ILACVN - Graduação - Curso - Biotecnologia - Coordenação - 2022/2024

Nome Data
Código

Comprovação

Discentes do Curso Bacharelado Biotecnologia

AGATHA VICTORIA MENDES DEVASA 20/06/2022 2F6A92DDF1BC

ALESSANDRA ANDRETTA 20/06/2022 D5BD55CE16E4

ALEXANDRE HENRIQUE LACERDA DE MARI 20/06/2022 19C38CB3C15A

ANGIE ROCIO BARRERA CONTRERAS 20/06/2022 B818327FB538

ARIANA MICHELLE CAMPOS VIERA 20/06/2022 4EA7E5257FDA

CAMILA EDUARDA ALVES MARTINS 20/06/2022 E3421214DD46

CHRISTIAN DIMAS FAJARDO VILLA 20/06/2022 45EB6E65DA15

DIEGO ARMANDO MOGOLLON ARIZA 20/06/2022 BEE255120A40

EDUARDO AUGUSTO SOARES 20/06/2022 6C172954E4AA

FELIPE JUSTINIANO PINTO 17/06/2022 CD8D7F22E4FB

FRANKLIN OSWALDO GARCIA CRUZ 20/06/2022 645EF39AF80F

GABRIEL ALEXANDER COLMENAREZ PENA 20/06/2022 B7B21B092A28

GABRIELLI RIBEIRO LOPES DA SILVA 17/06/2022 7028727E7073

GHADIR WISSAM RIZK 20/06/2022 061DD6C48930

GIULIO MENDES BRAATZ 17/06/2022 3929DEAB77F6

GRECIA ANTONELLA NINA FLORES 20/06/2022 E3CB06519D5F

GUSTAVO DE FRANCA SILVA 20/06/2022 BCB936520C81

HELOISE NOVACOVSKI PERES 20/06/2022 B69B327EE1EB

HEVELI DOS SANTOS RODRIGUES 20/06/2022 3A44A2CE4D69

ISABELLA CAROLINE SACHINI LORENA 20/06/2022 13C84309C784

IVAN MATEO ESPITIA NAVARRETE 20/06/2022 6D7650E272FD

JONATHAN DAVID PALMA RAMIREZ 20/06/2022 661930F564DC

JULIA BEATRIZ DOS SANTOS 20/06/2022 7A9C2F24153C

JULIETTE CAMILA ESTIGARRIBIA 17/06/2022 8A5C3EBEFD0A

KAUANA MAGAGNIN DE NOVAES 20/06/2022 AA4CD3EAB69E

LAÍS ANDRÉA RITTER DE AVELAR 20/06/2022 0A71621EDF78

LAURA BEATRIZ DOS SANTOS COSTA 17/06/2022 0229E38C4697

LETICIA ASUCENA ALCARAZ GARCETE 17/06/2022 421A24C7EA32

LUCIANO ESPINDOLA FERNANDES 20/06/2022 1781A1C9508C

LUIS EDUARDO FIGUEROA RIVERA 20/06/2022 05220E3A91BF

MARIA EDUARDA MACHADO CATALAN 20/06/2022 20380421465C

MARÍA ESTHER VIVANCO SUAZO 20/06/2022 859CD336F304

Total de Votantes: 53



Eleição: ILACVN - Graduação - Curso - Biotecnologia - Coordenação - 2022/2024

NATALIA RUBI TOLEDO PEREZ 20/06/2022 EC9E67432824

NEDICE BORGES CARDOSO RASTELY 20/06/2022 81EC7C4111C1

PATRICIA YOLANDA ALDERETE ORTIGOZA 20/06/2022 717D15E2B2C3

SAMUEL CHAGAS DE ASSIS 20/06/2022 B1D93AB78CAA

THAIS MIGLIORINI ANTUNES DA SILVA 20/06/2022 5645DD26D00D

THAYNARA CRISTINA DE CARVALHO 20/06/2022 58E2ACFD2056

WARA BELEN ENCINAS ZANGA 20/06/2022 923C19D85D6E

Total do Grupo: 39

Nome Data
Código

Comprovação

Docentes do Curso de Bacharelado Biotecnologia

ANA CLAUDIA DE CASTRO MARCATO 20/06/2022 443D93E6ECC5

CARLA VERMEULEN CARVALHO GRADE 17/06/2022 4E4A29E17B4F

CRISTIAN ANTONIO ROJAS 17/06/2022 364017FAAE2C

ELAINE DELLA GIUSTINA SOARES 20/06/2022 2FE6390B5605

JORGE LUIS MARIA RUIZ 17/06/2022 545DD66E69EC

JULIA RONZELLA OTTONI 18/06/2022 88FDC3997115

LAURA CRISTINA PIRES LIMA 17/06/2022 EDFAB8C009D7

LETICIA PRISCILLA ARANTES 20/06/2022 4FED7C1FFFDD

MARCELO CEZAR PINTO 17/06/2022 48399FD102F7

MICHEL RODRIGO ZAMBRANO PASSARINI 17/06/2022 233614FA36B4

MICHEL VARAJAO GAREY 17/06/2022 74F0E924D581

PAULA ANDREA JARAMILLO ARAUJO 20/06/2022 182DD7ADD401

RAFAELLA COSTA BONUGLI SANTOS 20/06/2022 0F46F33396CA

TATHIANNE PASTANA DE SOUSA POLTRONIERI 20/06/2022 105541347D32

Total do Grupo: 14

Total de Votantes: 53



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/06/2022

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE ELEIÇÃO Nº 1/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 
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PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:55 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 12:00 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 15:47 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 14:30 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 21/06/2022 14:15 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 6/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 21 de junho de 2022.

Às 11h30 do dia 21 de junho de 2022, foi realizada por videoconferência a 06ª (sexta) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Resultados preliminares das eleições complementares

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membrosàs coordenações dos cursos de graduação
da CEL, deliberou-se sobre os resultados preliminares das eleições complementares às
coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados em Saúde Coletiva e Biotecnologia, do
ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024. Após verificar todas os votos nas chapas, registrados
no SIG-Eleição (Sistema Integrado de Gestão de Eleições da UNILA), disponível no endereço <

>, decidiu-se por divulgar o resultado preliminar da votação apurada,http://sig.unila.edu.br/sigeleicao/
ficando eleitas as chapas relacionadas a seguir, por obter a quantidade mínima de votos válidos
necessários, nos índices e fórmula da proporcionalidade dos pesos dos votos das categorias da
comunidade acadêmica do ILACVN: Biotecnologia (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada
pelo Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini (coordenador) e o Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-
coordenador), única concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que
totalizou 1,0; Saúde Coletiva (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada pelo Dr. Giuliano
Silveira Derrosso (coordenador) e a Dra. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi (vice-coordenadora), única
concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que totalizou 1,0.
Aprovou-se abrir prazo para a submissão de recursos administrativos aos resultados preliminares das
eleições complementares, nas condições regulamentares dispostas no Edital ILACVN/CEL nº. 2022
/01, aprovando a proposta apresentada pelo presidente da CEL, cuja redação, publicação e
divulgação foi autorizada por decisão unânime, o que resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/06.
Não havendo mais pontos de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às 12h00 horas, sendo lavrada
esta Ata, assinada por mim, Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente e demais
membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 21/06/2022 22:47)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 6/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 21 de junho de 2022.

RESULTADO PRELIMINAR DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS COORDENAÇÕES 
DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº.
2022/02, nº. 2022/03, nº. 2022/04 e nº. 2022/05, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº. 2014
/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021
/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085, nº. 2022/102 e nº. 2022/104, torna público o resultado
preliminar dos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de graduação
do Instituto, no período 2022 a 2024.

1. Da apuração preliminar dos votos
1.1. Fica divulgada a apuração dos votos para as chapas concorrentes às eleições complementares
para as coordenações dos cursos de graduação em Biotecnologia (bacharelado) e Saúde Coletiva
(bacharelado), de que tratam o Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, suas retificações e resultados, na
forma dos Anexos I a II.

2. Do resultado preliminar
2.1. Nos índices e fórmula da proporcionalidade dos pesos dos votos das categorias da comunidade
acadêmica do ILACVN, previstos no item 7 do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, fica divulgada a
classificação preliminar das eleições às coordenações dos cursos de graduação em:

2.1.1. Biotecnologia (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada pelo Dr. Michel Rodrigo
Zambrano Passarini (coordenador) e o Dr. Cristian Antonio Rojas (vice-coordenador), única
concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que totalizou 1,0:

VFi = 0,70 x 14 / 14 + 0,30 x 38 / 38
VFi = 0,70 x 1,0 + 0,30 x 1,0
VFi = 0,70 + 0,30
VFi = 1,0

2.1.2. Saúde Coletiva (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada pelo Dr. Giuliano Silveira
Derrosso (coordenador) e a Dra. Erika Marafon Rodrigues Ciacchi (vice-coordenadora), única
concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que totalizou 1,0:

VFi = 0,70 x 03 / 03 + 0,30 x 30 / 30
VFi = 0,70 x 1,0 + 0,30 x 1,0
VFi = 0,70 + 0,30
VFi = 1,0

3. Dos recursos administrativos
3.1. As condições e prazos para submissão de recurso administrativo, ao resultado preliminar dos
processos eleitorais complementares de que tratam o presente edital, são aqueles dispostos no Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 6, DE 21 DE JUNHO DE 2022EDITAL Nº 6, DE 21 DE JUNHO DE 2022

RESULTADO PRELIMINAR DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA
AS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO
PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº. 2022/02, nº. 2022/03, nº. 2022/04 e nº. 2022/05, publicados nos Boletins de Serviços UNILA nº.
2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085,
nº. 2022/102 e nº. 2022/104, torna público o resultado preliminar dos processos eleitorais complementares para as coordenações dos cursos de
graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

 

1. Da apuração preliminar dos votos1. Da apuração preliminar dos votos
1.1. Fica divulgada a apuração dos votos para as chapas concorrentes às eleições complementares para as coordenações dos cursos de graduação em
Biotecnologia (bacharelado) e Saúde Coletiva (bacharelado), de que tratam o Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, suas retificações e resultados, na forma dos
Anexos I a II.

2. Do resultado preliminar2. Do resultado preliminar
2.1. Nos índices e fórmula da proporcionalidade dos pesos dos votos das categorias da comunidade acadêmica do ILACVN, previstos no item 7 do Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01, fica divulgada a classificação preliminar das eleições às coordenações dos cursos de graduação em:

2.1.1. Biotecnologia (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada pelo Dr. Michel Rodrigo Zambrano Passarini (coordenador) e o Dr. Cristian Antonio
Rojas (vice-coordenador), única concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que totalizou 1,0:

           VFi = 0,70 x 14 / 14 + 0,30 x 38 / 38
           VFi = 0,70 x 1,0 + 0,30 x 1,0
           VFi = 0,70 + 0,30
           VFi = 1,0

2.1.2. Saúde Coletiva (bacharelado), fica eleita a Chapa nº. 01, formada pelo Dr. Giuliano Silveira Derrosso (coordenador) e a Dra. Erika Marafon Rodrigues
Ciacchi (vice-coordenadora), única concorrente, por receber 100% dos votos válidos e obter o maior índice VFi, que totalizou 1,0:

           VFi = 0,70 x 03 / 03 + 0,30 x 30 / 30
           VFi = 0,70 x 1,0 + 0,30 x 1,0
           VFi = 0,70 + 0,30
           VFi = 1,0

3. Dos recursos administrativos3. Dos recursos administrativos
3.1. As condições e prazos para submissão de recurso administrativo, ao resultado preliminar dos processos eleitorais complementares de que tratam o
presente edital, são aqueles dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 6/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 111, de 22 de Junho de 2022.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 7/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 27 de junho de 2022.

Às 09h30 do dia 27 de junho de 2022, foi realizada por videoconferência a 07ª (sétima) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Resultados finais das eleições complementares às

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros dacoordenações dos cursos de graduação
CEL, constatou-se que não houve recursos administrativos submetidos nas condições e prazos
dispostos no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, em questionamento aos resultados preliminares dos
processos eleitorais complementares às coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados
em Biotecnologia e Saúde Coletiva, do ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024, ficando
inalterados os resultados divulgados pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/06, sendo este considerado o
seu resultado final, não mais recorrível, dando início as respectivas prestações de contas das
campanhas até 23h59 de 28/06/2022, nas condições dispostas no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01,
aprovando a proposta apresentada pelo presidente da CEL, cuja redação, publicação e divulgação foi
autorizada por decisão unânime, o que resultou no Edital ILACVN/CEL nº. 2022/07. Não havendo
mais pontos de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às 10h00 horas, sendo lavrada esta Ata,
assinada por mim, Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente e demais membros da
CEL presentes.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

EDITAL Nº 7/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 27 de junho de 2022.

RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS COORDENAÇÕES DOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020
/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos
do Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das
Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº. 2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº.
2022/02, nº. 2022/03, nº. 2022/04, nº. 2022/05 e nº. 2022/06, publicados nos Boletins de Serviços
UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021
/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº. 2022/085, nº. 2022/102, nº. 2022/104 e nº. 2022
/111, torna público o resultado final dos processos eleitorais complementares para as coordenações
dos cursos de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Não houve recursos administrativos submetidos, nas condições e prazos dispostos no item 9, do
Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, em contestação ao resultado preliminar divulgado pelo Edital ILACVN
/CEL nº. 2022/06.

2. DO RESULTADO FINAL
2.1. Ratificam-se os resultados publicados pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/06, sendo estes
considerados os resultados finais dos processos eleitorais de que tratam o presente edital.

3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
3.1. As condições e prazos para a prestação de contas das chapas vencedoras estão dispostos no
item 5.7, do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

(Assinado digitalmente em 27/06/2022 15:41)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

Processo Associado: 23422.002930/2021-72
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

EDITAL Nº 7, DE 27 DE JUNHO DE 2022EDITAL Nº 7, DE 27 DE JUNHO DE 2022

RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES COMPLEMENTARES, PARA AS
COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO ILACVN, NO
PERÍODO 2022 A 2024

A CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07,
designada pelas Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03, nº. 2021/09 e nº. 2021/33, no uso de suas atribuições e competências, nos termos do
Regimento Geral da UNILA, deste edital, das Resoluções COSUEN nº. 2014/07 e nº. 2014/08, das Resoluções ILACVN nº. 2017/02, nº. 2021/04 e nº.
2021/08; dos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01, nº. 2022/02, nº. 2022/03, nº. 2022/04, nº. 2022/05 e nº. 2022/06, publicados nos Boletins de Serviços
UNILA nº. 2014/108, nº. 2014/109, nº. 2017/264, nº. 2020/023, nº. 2020/116, nº. 2021/023, nº. 2021/035, nº. 2021/051, nº. 2021/136, nº. 2022/078, nº.
2022/085, nº. 2022/102, nº. 2022/104 e nº. 2022/111, torna público o resultado final dos processos eleitorais complementares para as coordenações dos
cursos de graduação do Instituto, no período 2022 a 2024.

 

 
1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.1. Não houve recursos administrativos submetidos, nas condições e prazos dispostos no item 9, do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01, em contestação ao
resultado preliminar divulgado pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/06.
 
2. DO RESULTADO FINAL2. DO RESULTADO FINAL
2.1. Ratificam-se os resultados publicados pelo Edital ILACVN/CEL nº. 2022/06, sendo estes considerados os resultados finais dos processos eleitorais de
que tratam o presente edital.
 
3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
3.1. As condições e prazos para a prestação de contas das chapas vencedoras estão dispostos no item 5.7, do Edital ILACVN/CEL nº. 2022/01.

ERWIN BECKER MARQUES

Edital nº 7/2022/Cel-IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 114, de 28 de Junho de 2022.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/06/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 07/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 7) 
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 (Assinado digitalmente em 29/06/2022 13:11 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
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ILACVN - Graduação - Cursos -
Coordenações - 2022/2024 - Eleições -
Prestação de contas - Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01 -
Comprovante
Evento

ILACVN - Graduação - Cursos - Coordenações - 2022/2024 - Eleições - Prestação
de contas

Número
220627171010521

Inscrito
Segunda, 27 de Junho de 2022, 17:10

Emissão deste Comprovante
Terça, 28 de Junho de 2022, 09:29

Identidade
328215338

Nome Completo
Michel Rodrigo Zambrano Passarini

E-mail
michel.passarini@unila.edu.br

Itens usados na campanha eleitoral da chapa eleita, que geraram despesas

Não houve utilização de recursos na campanha eleitoral

Despesa total com a campanha eleitoral da chapa eleita:
R$ 0,00

Número da matrícula siape do docente:
2878195

Nome completo:
Cristian Antonio Rojas

Número da matrícula siape do docente:
2190985

Nome completo:
Michel Rodrigo Zambrano Passarini

Chapa eleita para a coordenação de cursos de graduação do instituto, no período
2022 a 2024:

bacharelado em Biotecnologia

________________________________

Michel Rodrigo Zambrano Passarini

https://inscreva.unila.edu.br/subscriptions/86457/receipt



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/06/2022

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 

 23422.013614/2022-79)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 29/06/2022 13:48 )
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:58 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 09:34 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 11:30 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:53 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 09:37 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2 2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 28/06/2022

f4f937ad60
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ILACVN - Graduação - Cursos -
Coordenações - 2022/2024 - Eleições -
Prestação de contas - Edital
ILACVN/CEL nº. 2022/01 -
Comprovante
Evento

ILACVN - Graduação - Cursos - Coordenações - 2022/2024 - Eleições - Prestação
de contas

Número
220627151318750

Inscrito
Segunda, 27 de Junho de 2022, 15:13

Emissão deste Comprovante
Segunda, 27 de Junho de 2022, 16:04

Identidade
1075678787

Nome Completo
Giuliano Silveira Derrosso

E-mail
giuliano.derrosso@unila.edu.br

Itens usados na campanha eleitoral da chapa eleita, que geraram despesas

não foi realizada nenhuma despesa para a campanha eleitoral

Despesa total com a campanha eleitoral da chapa eleita:
não foi realizada nenhuma despesa para a campanha eleitoral

Número da matrícula siape do docente:
179718

Nome completo:
Erika Marafon Rodrigues Ciacchi

Número da matrícula siape do docente:
1089604

Nome completo:
Giuliano Silveira Derrosso

Chapa eleita para a coordenação de cursos de graduação do instituto, no período
2022 a 2024:

bacharelado em Saúde Coletiva

________________________________

Giuliano Silveira Derrosso

https://inscreva.unila.edu.br/subscriptions/86451/receipt
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
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CONTRATOS
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Emitido em 27/06/2022

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 1/2022 - CEL/ILACVN/ILACVN 

 23422.013549/2022-88)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 09:17 )
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:59 )
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

 (Assinado digitalmente em 27/06/2022 16:11 )
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

 (Assinado digitalmente em 27/06/2022 16:27 )
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:54 )
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

 (Assinado digitalmente em 28/06/2022 09:38 )
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.unila.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1 2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 27/06/2022

ff0a63922d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA 
NATUREZA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº 8/2022/CEL/ILACVN/ILACVN
Foz Do Iguaçu-PR, 28 de junho de 2022.

Às 08h00 do dia 28 de junho de 2022, foi realizada por videoconferência a 08ª (oitava) reunião
ordinária do ano, da CEL (Comissão Eleitoral Local), do ILACVN (Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza), instituída pela Portaria ILACVN nº. 2020/07, designada pelas
Portarias ILACVN nº. 2020/08, nº. 2021/03 e nº. 2021/09, publicadas nos Boletins de Serviços UNILA
nº. 2020/116, nº. 2021/023 e nº. 2021/035. Estavam presentes à reunião o servidor Erwin Becker
Marques, na qualidade de presidente; o servidor Jorge Luis Maria Ruiz, na qualidade de secretário; a
servidora Roberta Markellyn Manfrin Nami, na qualidade de representante dos TAE's (Técnico-
Administrativos em Educação); e os servidores Anália Rosário Lopes, Daniel Luiz Nedel e Laura
Cristina Pires Lima, na qualidade de representantes docentes; ausente o representante discente
Renan Ferreira Silva, matrícula acadêmica nº. 2017101000001452, que não se manifestou às
consultas e informes eletrônicos realizados pela CEL. Os membros da Comissão reuniram-se para
discutir os seguintes pontos de pauta: i) Prestações de contas das chapas eleitas às

: após consulta prévia e eletrônica a todos os membros dacoordenações dos cursos de graduação
CEL, aprovou-se por unanimidade as prestações de contas apresentadas por todas as chapas eleitas
às coordenações dos cursos de graduação, dos bacharelados em Biotecnologia e Saúde Coletiva, do
ILACVN, válidas para o período 2022 a 2024, por declararam não terem realizado despesas de
campanha e atenderem as condições regulamentares previstas nos Editais ILACVN/CEL nº. 2022/01
a nº. 2022/07. Não havendo mais pontos de pauta a tratar, encerrou-se a reunião às 08h30 horas,
sendo lavrada esta Ata, assinada por mim, Jorge Luis Maria Ruiz, Secretário da CEL; pelo presidente
e demais membros da CEL presentes.

(Assinado digitalmente em 29/06/2022 13:48)
ANALIA ROSARIO LOPES

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 3160279

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:56)
DANIEL LUIZ NEDEL

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1379112

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 09:44)
ERWIN BECKER MARQUES
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGBC (10.01.06.03.04.06)

Matrícula: 1828799

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:31)
JORGE LUIS MARIA RUIZ

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2242052

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:53)
LAURA CRISTINA PIRES LIMA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 2146455

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 10:31)
ROBERTA MARKELLYN MANFRIN NAMI

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PPGFISA (10.01.06.03.04.09)

Matrícula: 2162143

Processo Associado: 23422.002930/2021-72
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 

RESOLUÇÃO Nº 6/2022/CONSUNICVN
Foz Do Iguaçu-PR, 30 de junho de 2022.

RESOLUÇÃO CONSUNI-ILACVN Nº 06/2022, de 30 de junho de 2022

Homologar, , o resultado daad referendum
eleição para Coordenação dos Cursos de
Graduação do ILACVN - Bacharelado em
Biotecnologia e Bacharelado em Saúde
Coletiva.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA
NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade, e considerando:

O estabelecido na Resolução CONSUNI-ILACVN nº 04/2021;

O estabelecido no Edital nº 01/2022 da Comissão Eleitoral Local do ILACVN;

O estabelecido no Edital nº 06/2022 da Comissão Eleitoral Local do ILACVN;

O estabelecido nas Portarias ILACVN nº 07/2020, 03/2021, 09/2021 e 33/2021; e

O Processo nº 23422.002930/2021-72.

RESOLVE

1 . Homologar, , o resultado das eleições para Coordenação dos Cursos de ad referendum
Graduação do ILACVN:

Bacharelado em Biotecnologia - Michel Rodrigo Zambrano Passarini (titular); Cristian
Antonio Rojas (suplente).

Bacharelado em Saúde Coletiva - Giuliano Silveira Derrosso (titular); Erika Marafon
Rodrigues Ciacchi (suplente).

2 . Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.



(Assinado digitalmente em 01/07/2022 00:02)
LUCIANO CALHEIROS LAPAS

DIRETOR DE INSTITUTO - TITULAR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1517967

Processo Associado: 23422.002930/2021-72

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 01 DE JULHO DE 2022RESOLUÇÃO Nº 6, DE 01 DE JULHO DE 2022

Homologar, ad referendum, o resultado da eleição para
Coordenação dos Cursos de Graduação do ILACVN - Bacharelado em
Biotecnologia e Bacharelado em Saúde Coletiva. 

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVNO CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade, e considerando:

 

O estabelecido na Resolução CONSUNI-ILACVN nº 04/2021;

O estabelecido no Edital nº 01/2022 da Comissão Eleitoral Local do ILACVN;

O estabelecido no Edital nº 06/2022 da Comissão Eleitoral Local do ILACVN;

O estabelecido nas Portarias ILACVN nº 07/2020, 03/2021, 09/2021 e 33/2021; e

O Processo nº 23422.002930/2021-72.

 

RESOLVERESOLVE

 

1 . Homologar, ad referendum, o resultado das eleições para Coordenação dos Cursos de Graduação do ILACVN:

 

Bacharelado em Biotecnologia - Michel Rodrigo Zambrano Passarini (titular); Cristian Antonio Rojas (suplente).

 

Bacharelado em Saúde Coletiva - Giuliano Silveira Derrosso (titular); Erika Marafon Rodrigues Ciacchi (suplente).

 

2 . Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Resolução nº 6/2022/ConsuniCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 117, de 01 de Julho de 2022.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
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CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/07/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 6/2022 - CONSUNICVN 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 27/07/2022 15:22 )
LIGIA DA FRE WINKERT

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)

Matrícula: 2150223
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